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ATO DA MESA N® 06/2015.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições regimentais previstas no art. 218, inciso I, alínea

"b", do Regimento Interno da Câmara Municipal de Piedade, instituído pela

Resolução N° 01 de 2.005, com fundamento na Lei Municipal n® 3.112, de 15 de

dezembro de 1.999, APROVA, o servidor WALDEMAR VIEIRA MACHADO em

seu estágio probatório, no cargo de provimento efetivo de Ajudante Geral, em 22 de

janeiro de 2.015.

Câmara Municipal de Piedade, 07 de Abril de 2.015.
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